
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL-CONSEA 
Lei Municipal nº 2.540, de 13 de Agosto de 2014 e Decreto Municipal nº 6.846, de 01 de 

Dezembro de 2014, alterado pelo Decreto nº 7.592, de 12 de Janeiro de 2017. 
 

 

RESOLUÇÃO 01/2020 

 

SÚMULA: Aprova o Regimento Interno do Conselho 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – 
CONSEA do Município de Andirá/PR. 

 

O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional do Município de 

Andirá/Paraná, CONSEA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 

2.540, de 13 de Agosto de 2014 e Decreto Municipal 6.846, de 01 de Dezembro de 

2014, alterado pelo Decreto nº 7.592, de 12 de Janeiro de 2017, e 

 

CONSIDERANDO o Decreto nº 8394 de 01 de fevereiro de 2019; 

 

CONSIDERANDO a Resolução nº 01/2019 do CONSEA;  

 

CONSIDERANDO a reunião ordinária do Conselho Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional do Município de Andirá/Paraná - CONSEA, realizada em 12 

de novembro de 2020.  

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar o Regimento Interno do Conselho Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional – CONSEA do Município de Andirá/PR. 

 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Andirá, Paraná, 24 de novembro de 2020.   

 

Aparecido Luciano Ribeiro 

Presidente do CONSEA 


